
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADODEMINASGERAIS

91° - Representantes da sociedade civil:

,

DECRETO W 3.290 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

"ALTERA O INCISO VIII DO PARÁGRAFO 10

DO ART. 1° E OS INCISOS I, 11, IV, V, VI _

PODER LEGISLATIVO DO PARÁGRAFO 2° DO

ART. 1° DO DECRETO N° 3.164 DE 09 DE

JUNHO DE 2015, QUE CRIA O CONSELHO

MUNICIPAL DE POlÍTICA URBANA E RURAL

DE PATROcíNIO - COMPUR COM CARÁTER

CONSULTIVO EM MATÉRIA DE POlÍTICA DE

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

TERRITORIAL URBANO E RURAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o prefeito municipal de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público Municipal

em formular a Política Pública de Planejamento e Desenvolvimento Territorial

Urbano e Rural, nos termos da Lei Complementar 130 de 10 de dezembro de
2014.

DECRETA

Art. 1° - Fica alterado o inciso VIII do parágrafo 10 do arU o DO

DECRETO N° 3.164 DE 09 DE JUNHO DE 2015, QUE CRIA O CONSELHO

MUNICIPAL DE POlÍTICA URBANA E RURAL DE PATROcíNIO - COMPU R

COM CARÁTER CONSULTIVO EM MATÉRIA DE POlÍTICA DE

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL URBANO E RURAL
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VIII - Ordem dos Advogados do Brasil;

Marcos Cunha Amaral

..

Art. 2° - Fica alterado os incisos I, II IV, V, VI - Poder Legislativo

do parágrafo 2° do art.1 ° DO DECRETO N° 3.164 DE 09 DE JUNHO DE 2015,

QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE POlÍTICA URBANA E RURAL DE

PATROcíNIO - COMPUR COM CARÁTER CONSULTIVO EM MATÉRIA DE

POLíTICA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

URBANO E RURAL

9 2° - Doze membros, sendo 6 (seis) representantes do Poder

Executivo e 6 (seis) do Poder Legislativo

Poder Legislativo:

I - Adriana Fátima de Paula Magalhães - Vereadora

II - Dr. José de Arimatéia Neves - Vereador

IV - Dr. Marco Antônio Alves de Castro - Vereador

V - José Roberto dos Santos - Vereador

VI - Thiago Oliveira Malagoli - Vereador

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .

Patrocínio-MG, 03 de outubro de 2016.

Lud-a~ ca~p'os de Siqueira

\~refeito Municipal ~blie~dfl(O) Jornalt<9Uu. de"'.abn l'yylG?em te; IAO /2016
pág. ~-q e afixada(o) no Placa~~"
da Prefeitura Municipal dei Patrocí . \
dia P./10 /201G a diaÊil /0/201
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